
 
 

 

AVISO DE DISPENSA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026  

DISPENSA Nº 001/2026. COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021. 

 

O Fundo Municipal de Saúde, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério 

de julgamento menor preço, nos termos artigo nº 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e Decreto 

nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 27/01/2026 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: 09:00hs - Horário de Brasília 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: cpl@maraial.pe.gov.br 

LINK DO AVISO DE DISPENSA: 

https://transparencia.maraial.pe.gov.br” 

 

1.0 – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento parcelado de carga de oxigênio medicinal 

com fornecimento de cilindro em regime de comodato para atender a  casa de saúde e 

maternidade Elza Maria Silveira de Barros Diniz do município de Maraial. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Dispensa e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Compõem este Aviso de Dispensa, além das condições específicas, os seguintes 

documentos: 

1.3.1. Anexo I – Termo de Referência; 

1.3.2. Anexo II – Minuta de Contrato; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAIAL 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.807-2025?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.807-2025?OpenDocument
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1.3.3. Anexo III – Modelo de Proposta; 

1.3.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento do inc. XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

1.3.5. Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEI; 

1.3.6. Anexo VI - Modelo de declaração referente ao artigo 63, Caput, Inciso IV, da Lei 

14.133/21. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os recursos que custearão a pleiteada contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

 

3.0 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

3.1. Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta contratação, e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 

contidas, neste Aviso de Dispensa e seus Anexos. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 



 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.2.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso de 

Dispensa, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.2.10.1. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade 

técnica que impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de 

grande vulto, não sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, 

ampliando sobre modo a competitividade do certame. 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

 

 



 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO 

4.1. A presente Dispensa ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da 

data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

cpl@maraial.pe.gov.br, fazendo referência a referida dispensa. 

4.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 27/01/2026 às 09:00hs. 

5.0 - DA HABILITAÇÃO 

5.1. Para se habilitar na presente Dispensa, os interessados deverão apresentar os 

documentos exigidos abaixo: 

Habilitação Jurídica: 

5.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

5.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

5.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

5.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

5.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 



 
5.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

5.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

5.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão 

de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da 

licitante; 

5.13. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal comprovada através de Certidão 

de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

5.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.15. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a 

Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

Qualificação Econômico-Financeira:   

5.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, inclusive, 

processos eletrônicos (PJ- e) de  1º e 2º grau. 

Qualificação Técnica  

5.17. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) e/ou Notas Fiscais fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado.   

 

5.17.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente;   

5.17.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de 

quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes 



 
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 

essa situação se equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.  

Declarações: 

5.18. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo IV); 

5.19. Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual (Anexo V); 

5.20. Declaração referente ao artigo 63, Caput, Inciso IV, da Lei 14.133/21 (Anexo VI). 

6.0 - PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

6.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo III, 

deste Aviso de Dispensa. 

6.2. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso 

de Dispensa serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

6.3. Os preços ofertados não poderão exceder o valor constante no Anexo I deste Aviso de 

Dispensa. 

7.0 - DO PAGAMENTO  

7.1. Os critérios de pagamento constarão no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de 

Dispensa. 

8.0 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.8; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.10, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Dispensa poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 



 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160) 

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente Aviso de Dispensa com uma nova data; 



 
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.3. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de Dispensa. 

9.5. Fica eleito o foro da Comarca de Catende/PE, para solucionar quaisquer questões 

oriundas deste processo de licitação. 

 

Maraial/PE, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

______________________________ 

Neilson de Lima Barros 

Secretário Municipal de Saúde 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE CARGA 

DE OXIGÊNIO MEDICINAL COM FORNECIMENTO DE CILINDRO EM REGIME DE 

COMODATO PARA ATENDER A  CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE ELZA MARIA 

SILVEIRA DE BARROS DINIZ DO MUNICÍPIO DE MARAIAL, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 433103 

Gás oxigênio gasoso medicinal; pureza maior 

ou igual a 99% incolor, inodoro, insípido, forte 

oxidante, não inflamável, não tóxico, não 

corrosivo, gás comprimido. Recarga (por 

metro³) para cilindro de 10m³. 

m³ 205 
 R$        

190,58  

 R$          

39.068,90  

2 433103 

Gás oxigênio gasoso medicinal; pureza maior 

ou igual a 99% incolor, inodoro, insípido, forte 

oxidante, não inflamável, não tóxico, não 

corrosivo, gás comprimido. Recarga (por 

metro³) para cilindro de 3,5m³. 

m³ 135 
 R$        

111,33  

 R$          

15.029,55  

3 433103 

Gás oxigênio gasoso medicinal; pureza maior 

ou igual a 99% incolor, inodoro, insípido, forte 

oxidante, não inflamável, não tóxico, não 

corrosivo, gás comprimido. Recarga (por 

metro³) para cilindro de 1m³. 

m³ 135 
 R$          

83,33  

 R$          

11.249,55  

      

 R$      

65.348,00  

 

 

 



 
1.2. DA ESTIMATIVA DA DESPESA: O custo estimado total da contratação é de R$ 

65.348,00 (sessenta e cinco mil, trezentos e quarenta e oito reais), conforme custos unitários 

apostos na Planilha de Custos, decorrente da Pesquisa de Preços realizada pelo setor de 

compras do município, documento em anexo. 

 

1.3. DO QUANTITATIVO ESTIMADO: Os quantitativos mencionados nos itens deste 

Termo de Referência, tiveram como base referencial, o levantamento feito pela equipe da 

Secretaria Municipal de Saúde, considerando a real necessidade de aquisição dos torpedos 

de oxigênio para atender a crescente demandados pacientes que utilizam nosso serviço que 

necessitam de auxílio contínuo de oxigênio. (Margem de segurança visando abertura de 

novos setores, como também, em caso de quebra, deteriorização e detrimento dos torpedos 

em utilização.) 

1.4. DA CLASSIFICAÇÃO DO ÍTEM 

1.4.1. Os bens a serem adquiridos possuem natureza comum pelo fato de sua escolha poder 

ser feita tão somente com base nos preços ofertados face as especificações usuais e não 

necessitam de avaliação minuciosa, pois são encontrados facilmente no mercado. 

1.4.2. É considerado bem comum, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133 de 

2021: 

"XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado;" 

1.4.3. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre entes que caracteriza 

pessoalidade e subordinação direta. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(OBJETIVO). ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP FACULTADO NAS AQUISIÇÕES 

POR DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR. 

2.1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A Contratação do Objeto deste Termo de Referência 

será realizada por meio de Procedimento Licitatório, na forma de Contratação Direta por 



 
Dispensa de Licitação, com fundamento específico no artigo 75, inciso I e II da Lei Federal 

nº. 14.133/2021, pelo critério de menor preço por item e observados os preceitos de Direito 

Público, bem como legislação consumerista e correlata ao objeto aqui discutido. 

Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior 

ao referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório 

das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de 

atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite 

estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº14.133/21, destaca-se o pleno atendimento 

dos requisitos legais. 

2.2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (OBJETIVO): 

A Secretaria Municipal de Saúde de Maraial/PE, em face da necessidade de licitar gás 

medicinal (oxigênio), para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde, justifica a 

abertura do presente procedimento licitatório, para manter os serviços públicos em níveis 

aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com 

eficiência, continuidade e economia. 

O GÁS MEDICINAL (OXIGÊNIO) é componente essencial para manter metabolismo das 

células e deve ser fornecido continuamente para os tecidos do corpo, a interrupção do 

fornecimento afeta diretamente a execução do serviço de tratamento. O fornecimento é de 

caráter essencial para continuidade nos atendimentos de urgência e emergência no SAMU, 

na Unidade de Basíca de Saúde, na Casa de Saúde de Maraial-PE, para atendimento do 

Programa Melhor em Casa, atenção domiciliar (homecare)/demandas judicial e em ações 

de atendimento à saúde. 

Dessa forma, é de suma importância registrar que os pacientes portadores de patologias 

crônicas ou graves, portadores de doenças respiratórias, necessitam do oxigênio medicinal e 

dos cilindros completos, a fim de evitar qualquer caos futuro que coloque em risco a vida 

desses pacientes por falta de assistência. 

 

DA OPÇÃO PELA AQUISIÇÃO DE TERCEIROS: A contratação de empresa para 

fornecimento parcelado de carga de oxigênio medicinal com fornecimento de cilindro em 

regime de comodato para atender o hospital municipal do município de maraial. Sendo 



 
assim, verificou-se a possibilidade de se realizar a contratação direta, por dispensa de licitação, 

em razão do baixo valor, cujos procedimentos realizar-se-ão conforme a Lei nº 14.133/21, 

a qual exige que a Administração Pública seja pautada por uma gestão planejada, organizada 

e eficiente, pelo que suas aquisições devem considerar o equivalente ao período anual, tudo 

em respeito ao princípio da anualidade orçamentária, bem como em virtude da celeridade 

processual e da demanda a ser adquirida, tendo em vista que, um processo licitatório se 

tornaria oneroso e moroso para a instituição, uma vez que há a necessidade dos itens objeto 

desta futura aquisição.  

2.3. DA FACULDADE NA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – 

ETP NOS CASOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR DA 

AQUISIÇÃO OU SERVIÇO: A elaboração facultativa quando verificado que a aquisição se 

enquadra como de pequeno valor, não ultrapassando o limite legal do artigo 75, II da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, bem como verificando-se a ausência de complexidade dos itens 

objeto do presente Termo de Referência. Sendo assim, utilizando-se da faculdade conferida, 

optou-se pela não elaboração, uma vez que dispensada maior complexidade para esta 

aquisição. 

 

2.3.1. DA REFERÊNCIA DE PREÇOS: O orçamento previamente estimado foi obtido 

através de cotação de preço, de fornecedor, conforme consta nos autos do processo. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟) 

Para a devida prestação do objeto deste estudo, compõem os procedimentos para a sua 

aquisição: 

3.1. A contratada deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos 

próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva. 

3.2. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que 

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo 

do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do 

fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto. 

3.3. A contratada deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de 



 
garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do 

problema. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: Além dos critérios de sustentabilidade 

eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos 

legalmente estabelecidos para o objeto a ser adquirido, obedecidos os parâmetros do Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis. Cumpre salientar que o Município de Maraial apoia 

e coopera com todas as iniciativas para sustentabilidade nacional. E ainda, o material 

adquirido não deve possuir potencialidade de risco ambiental. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, por se tratar de entrega imediata de equipamento que possui garantia de fábrica 

legalmente estabelecida. 

5. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

5.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 



 
 

5.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

5.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

5.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

5.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

5.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

5.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

5.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

5.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, do Estado e do Município do domicílio da empresa; o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

6. DA ENTREGA/PRAZO/RECEBIMENTO E CERTIFICAÇÃO DOS MATERIAIS: 

(ARTS. 6º, X; 40, §1º, II; 95 C/C ART. 140, II, DA LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021): 

7.1. DA ENTREGA. 

7.1.1. Os objetos deverão ser entregues em local previamente determinado pela Secretaria 



 
Municipal de Saúde, de acordo com solicitado. 

7.1.2. A entrega dos produtos será realizada de forma parcial, em até 03 (três) dias úteis, 

contados da notificação da emissão da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho. 

7.2. DO PRAZO 

7.2.1. O prazo para entrega do objeto solicitado será de 48 (quarenta e oito) horas, e conforme 

a solicitação realizada via e-mail da Secretaria Municipal de Saúde. 

7.2.2. O prazo para execução do objeto será de 12 (doze) meses. 

7.3. DO RECEBIMENTO 

7.3.1. O objeto deste Termo será recebido por comissão portaria da para este fim, em 

conformidade com o que rege Art. 140, inciso II, letras “a” e “b”, da Lei 14.133/21. 

7.3.2. A CONTRATADA deverá entregar os materiais de acordo com o prazo estipulado 

neste Termo de Referência e o recebimento do material será: 

a) Provisório: no ato da entrega, para posterior verificação em conformidade com os 

produtos acerca das especificações em até 05 (cinco) dias; 

b) Definitivo: após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação em até 5 (cinco) dias. 

7.3.3. Constatado que o objeto recebido não está em conformidade com este Termo de 

Referência/homologado, a comissão de recebimento comunicará a Contratada expondo as 

razões da recusa e notificando-a, a efetuar o fornecimento do objeto homologado no prazo 

máximo de 05(cinco) dias úteis, sem qualquer ônus a Contratante; 

7.3.4. Decorrido o prazo estipulado da notificação, sem a devida substituição do recusado, 

em ato continuo será dado ciência ao gestor da pasta, visando, sobre tudo a instauração de 

Processo Administrativo para a aplicação das sanções e penalidades face à adjudicatária, 

nos termos do Termo de Referência, subsidiariamente à Lei 14.133/21. 

 



 
7.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído se/ou complementados no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação 

enviada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

8.1. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO 

8.2. A presente Dispensa ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da 

data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-

mail: cpl@maraial.pe.gov.br, fazendo referência a referida dispensa. 

8.3. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 27/01/2026 às 09:00hs.As 

exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado lei nº 14.133/2021. 

8.4. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos na lei nº 14.133/21. 

8.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração. 

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou 

acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades 

 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

mailto:cpl@maraial.pe.gov.br


 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

9.2.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

9.2.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 

9.2.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.2.7. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas); 

9.2.8. Certidão Negativa de Débitos essa certidão pode ser emitida através da Internet. 

9.2.9. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma 

prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações 

por ela referenciadas. 

Qualificação Econômico-Financeira:  

 a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

inclusive, processos eletrônicos (PJ- e) de  1º e 2º grau. 

Qualificação Técnica  

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) e/ou Notas Fiscais fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado.   

a.1) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;   

a.2) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 

essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 

uma única contratação. 



 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Maraial através da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES: 

12.1. DA CONTRATADA 

12.1.1. Além daqueles exigidos em Lei a empresa (as) detentora do certame deverá: 

a) Entregar objeto da contratação no prazo fixado e em estrita conformidade com as 

especificações e quantitativos especificados neste Termo de Referência; 

b) Substituir em até 05 (cinco) dias os materiais que, após a entrega, apresentarem defeitos ou 

não estiverem de acordo com as especificações deste Termo; 

c) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos materiais, reservado a 

CONTRATANTE o direito de recusar se os materiais que não estiverem em conformidade 

com o objeto contratado; 

d) Comunicar por escrito a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 48 horas, os 



 
motivos que, eventualmente, impossibilitem o fornecimento no prazo estipulado; 

e) Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação; 

f) Entregar o objeto licitado no preço, forma e prazo estipulados na proposta; 

g) Responsabilizarem-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos em quando for 

constatado que tenham sido ocasionados em decorrência do fornecimento do objeto. 

h) Responsabilizar-se pelas providências e obrigações estabelecidas em legislação específica de 

acidentes trabalho quando em ocorrência de espécie forem vítimas os seus empregados, no 

desempenho de suas atribuições ou em contato com eles, ainda que a ocorrência tenha sido 

nas dependências da CONTRATANTE; 

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas e todos os tributos incidentes, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, 

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei. 

j) Prestar à CONTRATANTE qualquer informação sobre o objeto a ser adquirido, sobretudo 

qualquer dificuldade encontrada na execução dos serviços. 

12.2. DO ÓRGÃO REQUISITANTE: 

a) Promover o acompanhamento e o recebimento do objeto, verificando se está em 

conformidade com o que foi solicitado nas especificações/quantitativos contidos neste 

Termo de Referência; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não atenderem as especificações; 

c) Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições de preços e prazos 

estabelecidos no edital. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO (ART. 71 DA LEI Nº 

14.133/21): 

13.1. Nos termos do art. 71 da Lei n.º 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 



 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com a Lei n.º 14.133/2021. 

13.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

14. DO PAGAMENTO: 

14.1. A CONTRATADA deverá apresentar a NOTA Fiscal e fatura correspondente ao 

Material adquirido à Prefeitura Municipal de Maraial. 

14.2. O Equipamento adquirido deverá ser, rigorosamente, aquele descrito na (s) Nota 

Fiscal, sendo que, na hipótese de prestação diversa, o pagamento ficará, em sua totalidade, 

suspenso até a respectiva regularização. 

14.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota 

de Empenho e vinculado à conta corrente. 

14.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

14.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 



 
oficiais ou à documentação relativa a regularidade fiscal, nos termos da Lei n. 14.133/2021. 

14.6.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

14.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14.9. Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

14.10. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

14.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

14.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 



 
recebimento de seus créditos. 

14.13 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

14.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação. 

14.14.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: (ARTS. 25 E 156 DA LEI 

14.133/2021): 

15.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, da Lei nº 14.133,21, pela inexecução 

total ou parcial do contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 

Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do instrumento contratual. 

15.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se 

não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla 

defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

15.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com o Município, e será descredenciado no Cadastro 

de Fornecedores Municipais, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no 

SICAF. 



 
15.4. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da 

fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

contratada não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 

(cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse 

prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garantia. Mantendo-se o 

insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na 

dívida ativa, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança judicial. 

15.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 

Contratante. 

15.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base na legislação vigente. 

15.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se 

tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação 

(reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por 

parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo. 

15.8. São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021: 

a) Inexecução total ou parcial do contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa; 

c) Comportamento inidôneo; 

d) Fraude fiscal; 

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

15.9. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser 



 
acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à 

contratante ou a terceiros. 

15.10. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

15.11. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução 

total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual. 

15.12. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em 

lei. 

15.13. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência 

de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, 

devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade 

competente, conforme prejuízo auferido. 

15.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.15. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta dispensa: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Contratante em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

16. DOS CASOS OMISSOS: 

16.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente Termo de Referência, serão 



 
dirimidos aplicando-se as regras da Lei Federal nº 14.133/21, bem como demais 

ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que 

regem a Administração Pública. 

17. DO FORO: 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Catende -PE, com expressa renúncia de 

qualquer outro, para dirimir os possíveis litígios que decorram do presente procedimento. 

 

Maraial, 19 de janeiro de 2026. 

 

_____________________________________ 

Neilson de Lima Barros 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

  



 
 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO Nº  /2026. 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE E A EMPRESA 

................................................. 

 

Minuta do Contrato que firmam, de um lado a O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MARAIAL - PE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.680.752/00001-52, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n – Centro, Maraial/PE, 

representada nesta ato pelo Secretário, o Sr. Neilson de Lima Barros, brasileiro, portador do 

RG. nº 1 .663 .958 -  SDS/PE, e CPF nº 243.452.964-04, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa  ..............................,  inscrita  no  

CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediada  na 

..................................., neste ato representada pelo Sr(a) ............................................ (nome, estado 

civil e profissão do contratado), doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta no Processo Licitatório nº 001/2026, e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e atualizado pelo Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 

2025, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação nº 001/2026, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II, da Lei 14.133/21) 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento parcelado de carga de oxigênio medicinal 

com fornecimento de cilindro em regime de comodato para atender a  casa de saúde e 

maternidade Elza Maria Silveira de barros Diniz do município de Maraial. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. As condições de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.807-2025?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.807-2025?OpenDocument


 
do objeto constam no Termo de Referência. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor da contratação é de R$  ( ), conforme tabela abaixo: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 433103 

Gás oxigênio gasoso medicinal; 

pureza maior ou igual a 99% 

incolor, inodoro, insípido, forte 

oxidante, não inflamável, não 

tóxico, não corrosivo, gás 

comprimido. Recarga (por metro³) 

para cilindro de 10m³. 

m³ 205    

2 433103 

Gás oxigênio gasoso medicinal; 

pureza maior ou igual a 99% 

incolor, inodoro, insípido, forte 

oxidante, não inflamável, não 

tóxico, não corrosivo, gás 

comprimido. Recarga (por metro³) 

para cilindro de 3,5m³. 

m³ 135   

3 433103 

Gás oxigênio gasoso medicinal; 

pureza maior ou igual a 99% 

incolor, inodoro, insípido, forte 

oxidante, não inflamável, não 

tóxico, não corrosivo, gás 

comprimido. Recarga (por metro³) 

para cilindro de 1m³. 

m³ 135    

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguros 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 



 
 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei 14.133/21) 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a 

empresa vencedora apresentar o número da mesma, o banco e a agência junto ao corpo 

da Nota Fiscal ou em anexo. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V da Lei 14.133/21) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, dentre outras: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso de Dispensa e seus 

anexos; 

b) verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Aviso de Dispensa e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Aviso de Dispensa e seus anexos. 

 

 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei 

14.133/21) 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei 

14.133/21) 



 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e modelo; 

b) arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas 

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

e) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII, da Lei 14.133/21) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV, da Lei 14.133/21) 



 
11.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.8; 

c) Impedimento de licitar e contratar  

d) no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 

11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.10, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 



 
11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis 

 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei 

14.133/21) 



 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.1. Os recursos alocados para a realização do objeto do presente contrato são oriundos 

da seguinte dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII, da Lei 

14.133/21) 



 
 

 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º, da Lei 14.133/21) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Catende/PE, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei 

14.133/21) 



 
 

Maraial/PE,  de  2026. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ: 08.680.752/0001-52 

Neilson de Lima Barros 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA XXXXXX 

Representante .......................... 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

 

 

CPF: 

 

 

CPF: 

 

  



 
 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde de Maraial/PE,  

Prezados Senhores, 

A  empresa  ..........................................,  inscrita  no  CNPJ  (MF)  n.º , estabelecida na .........vem, 

perante este Município, apresentar a seguinte proposta contratação de empresa para 

fornecimento parcelado de carga de oxigênio medicinal com fornecimento de cilindro em 

regime de comodato para atender a  casa de saúde e maternidade Elza Maria Silveira De 

Barros Diniz do município de Maraial, conforme especificado abaixo: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 433103 

Gás oxigênio gasoso medicinal; 

pureza maior ou igual a 99% incolor, 

inodoro, insípido, forte oxidante, não 

inflamável, não tóxico, não corrosivo, 

gás comprimido. Recarga (por metro³) 

para cilindro de 10m³. 

m³ 205    

2 433103 

Gás oxigênio gasoso medicinal; 

pureza maior ou igual a 99% incolor, 

inodoro, insípido, forte oxidante, não 

inflamável, não tóxico, não corrosivo, 

gás comprimido. Recarga (por metro³) 

para cilindro de 3,5m³. 

m³ 135   

3 433103 

Gás oxigênio gasoso medicinal; 

pureza maior ou igual a 99% incolor, 

inodoro, insípido, forte oxidante, não 

inflamável, não tóxico, não corrosivo, 

gás comprimido. Recarga (por metro³) 

para cilindro de 1m³. 

m³ 135    

 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da abertura da licitação. 



 
O prazo da execução será de acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Termo 

de Referência e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas no Termo de Referência. 

 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto. 

 

Maraial/PE,  de  de 2026. 

 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Representante legal 

  

  



 
 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde de Maraial 

 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº  , por meio de seu representante legal, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Local, ......... de de 2026. 

 

 

 

 

(empresa e assinatura do responsável legal) 

  

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde de Maraial/PE 

 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº  , por meio de seu representante legal, DECLARA 

que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006. 

 

 

 

Local, ......... de de 2026. 

 

 

 

 

(empresa e assinatura do responsável legal) 

  

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO ARTIGO 63, CAPUT, INCISO IV, DA LEI 

DE LICITAÇÕES 

 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde de Maraial/PE 

 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº  , por meio de seu representante legal, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do caput do artigo 63 da Lei federal 14.133/21, declara 

expressamente, sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

Local, ......... de de 2026 

(empresa e assinatura do responsável legal) 


